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PORTARIA Nº. 447, de 05 de Janeiro de 2026. 
 

“Constitui a Comissão Permanente de Licitação, que designa o Agente de contratação e Equipe de apoio no 
âmbito da Autarquia Previdenciária “ 

 
 

CLAUDIA LEONCIO DA SILVA, Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Piracaia – PIRAPREV, no uso de suas atribuições legais, 

 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 7º, 8º e 117º da Lei Federal n.º 14.133 de 01 de abril de 2021 e; 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º do Decreto n.º 5.503, de 28 de agosto de 2.023 e; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 113 “c”, da Lei Complementar nº 75/2011 de 14 de dezembro de 2011 e; 

 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 92, inciso “VI” e 102 da Lei nº 2.912/2017 de 27 de julho de 2017, 

 
 

 RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica constituída a partir de 05 de Janeiro de 2026, a Comissão Permanente de Licitação do IPSPMP-PIRAPREV 
para praticar todos os atos de abertura e julgamento dos processos licitatórios regulados pela Lei Federal 
14.133/2021 e suas atualizações, como também para atuar como equipe de apoio pelos trabalhos relativos aos 
processos licitatórios.  
 
Art. 2º - Fica nomeada como Agente de contratação/Pregoeira: 
- Sandra Cristina dos Santos, RI nº 14567 
 
Art. 3º - Ficam nomeados para atuarem como membros da Equipe de apoio: 
- Ana Ap. Moreira Pinto, RI nº 143574; 
- Maria Fernanda Rodrigues da Silva, RI nº 000005. 
- Ricardo Bianco, RI nº 000006.  
 
Art. 4º - A investidura dos membros da Comissão terá vigência de 02 (dois) anos, de acordo com o artigo 8º, do 
Decreto Municipal 5.303 de 28 de agosto de 2.023.  
 
Art. 5º - Fica concedido ao funcionário designado no Art. 2º, JETON no valor correspondente a 100% (cem por cento), 
da Referência I, e aos servidores ora designados no Art. 3º, JETON no valor correspondente a 50% (cinquenta por 
cento) da referência I, de acordo com a Lei Complementar 75/2011, excetuando-se os que já recebem por outra 
comissão. 
 
Art. 6º - Dê-se conhecimento aos interessados. 
 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Piracaia - Piraprev, em 05 de janeiro  de 2026. 
 
 

CLAUDIA LEONCIO DA SILVA 
Superintendente 

 
 

Publicado e afixado em local público e de costume em 05 de janeiro de 2026. 


